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EDITAL DE CHAMADA PUBLICA Nº 00001/2026 
 
Chamada Pública nº 00001/2026, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, conforme 
§1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO – Rua José Mariano Barbosa, SN - Centro - 
Gado Bravo - PB, CNPJ nº 01.612.651/0001-03, neste ato representada pelo Prefeito Marcelo 
Paulino da Silva, Brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e domiciliado na Rua José Mariano 
Barbosa, 601 - Centro - Gado Bravo - PB, CPF nº 061.262.814-03, Carteira de Identidade nº 
3.135.341 SSP/PB, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da 
Lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, e na Lei Federal nº14.133 de 
2021, através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública para 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, durante o período de 01 (um) ano. Os 
interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão enviar a 
documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de de 09 DE FEVEREIRO DE 2026 
até 27 DE FEVEREIRO DE 2026 as 10:00 horas, no seguinte endereço: 
www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
Data de abertura da sessão pública: PODERÁ OCORRE DE ACORDO COM  
APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS - horário de Brasília. 
 
Data para início da fase de lances: prevista para ocorrer nessa mesma sessão pública. Local: Sede 
da Prefeitura Municipal de Gado Bravo – PB. 

1.0 DO OBJETO 

O objeto da presente Chamada Pública é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, conforme 
especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 ABACAXI FRUTA NO SEU ESTADO 
DE MATURAÇÃO IDEAL PARA O 
CONSUMO, DE BOA QUALIDADE 
COM CASCAS FIRMES COM 
ASPECTOS FRESCO E INTEIRO. 
SEM LESÕES E SEM MANCHAS E 
SEM DEFEITOS QUE 
PREJUDIQUEM SUA QUALIDADE. 
SÓ SERÁ SOLICITADA NO 
PERÍODO DE SAFRA DO 
PRODUTO. ISENTO DE 

UNID 2.000 10,30 20.600,00 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, COM 
SABOR E ODOR 
CARACTERÍSTICO. 

2 ALFACE: FOLHAS VERDES, 
FRESCAS, VIÇOSAS, ÍNTEGRAS, 
SEM MANCHAS, LIMPAS, 
COLORAÇÃO E TAMANHO 
UNIFORMES, ISENTA DE 
SUJIDADES, TERRA, PARASITAS, 
LARVAS, INSETOS DE DANOS 
FÍSICOS E/OU MECÂNICOS, 
DECORRENTES DO 
TRANSPORTE E MANUSEIO. 
DEVE ESTAR LIVRES DE 
DEFEITOS GRAVES, COMO 
DOENÇAS, FOLHAS MURCHAS, 
PERFURADAS, CORTADAS, 
SECAS E RACHADAS. O 
ACONDICIONAMENTO DEVERÁ 
SER EM “PÉS” EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TRANSPARENTE 
ATÓXICA 

MAÇO 2.000 03,66 7.320,00 

3 BANANA TIPO PRATA, FRUTO 
FRESCO COM APRESENTAÇÃO 
EM PENCAS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, BEM 
DESENVOLVIDA, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

KG 40.000 5,41 216.400,00 

4 BATATA DOCE BATATA DOCE DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, BEM 
DESENVOLVIDA, SEM RAMA, 
TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, FRESCA, 
COMPACTA E FIRME, SEM 
LESÕES DE ORIGEM, 
RACHADURAS E CORTES, 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE. ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM 
TRANSPARENTE ATÓXICA 

UND 6.000 04,89 29.340,00 
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5 BATATA INGLESA BATATA 
INGLESA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, BEM 
DESENVOLVIDA, SEM RAMA, 
TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, FRESCA, 
COMPACTA E FIRME, SEM 
LESÕES DE ORIGEM, 
RACHADURAS E CORTES, 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE. ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM 
TRANSPARENTE ATÓXICA 

KG  3000 3,52 10.560,00 

6 CEBOLA BRANCA CEBOLA 
BRANCA: EXTRA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM GRAU MÉDIO 
DE AMADURECIMENTO, SEM 
RAMA, COMPACTA E FIRME, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, PERFURAÇÕES E 
CORTES, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, GRAÚDA, 
ISENTA DE ENFERMIDADES, 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, FIRME, 
ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGENS TRANSPARENTES 
ATÓXICAS 

KG 2000 4,94 9.880,00 

7 CENOURA PORTE 
MÉDIO/GRANDE DE BOA 
QUALIDADE, FRESCO, E FIRME, 
APRESENTANDO TAMANHO 
UNIFORME QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO 
MEDIATO E IMEDIATO. 

KG 3000 8,18 24.540,00 

8 COENTRO DEVERÃO ESTAR 
FRESCAS E SÃS, INTACTAS E 
FIRMES, VIÇOSAS, DE COR 
VERDE BRILHANTE, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME E SEM 
SINAIS DE AMARELECIMENTO. 
NÃO PODERÃO ESTAR 

MAÇO 2000 2,60 5.200,00 
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DANIFICADAS E NEM 
APRESENTAR PODRIDÃO, 
SUBSTANCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À 
SUPERFÍCIE, UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL E RESÍDUOS DE 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS E/OU 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS TÓXICAS. 
NÃO DEVERÃO APRESENTAR 
PARASITOS OU LARVAS, 
ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGENS TRANSPARENTES 
ATÓXICAS. 

9 FRANGO CAIPIRA INTEIRO 
FRANGO CAIPIRA INTEIRO: 
CONGELADO, SEM PÉS, CABEÇA, 
PESCOÇO E VÍSCERAS, SEM 
MIÚDOS, LIVRE DE PARASITAS E 
DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-LO OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERAÇÃO. ODOR E 
SABOR PRÓPRIOS. EM PORÇÕES 
INDIVIDUAIS EM EMBALAGEM 
ATÓXICA, LIMPA, NÃO VIOLADA, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 30 (TRINTA) 
DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA SOB CONGELAMENTO. 
COM PESO MÉDIO POR UNIDADE 
DE 3 KG. SEM ALTERAÇÃO DA 
COR, DO ODOR E NEM DA 
TEXTURA.  

KG  8.000 27,20 270.600,00 

10 LARANJA PERA LARANJA PERA 
DE PRIMEIRA IN NATURA, 
APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE 
E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
O CONSUMO. COM A AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS 

UND  40.000 0,95 38.000,00 

11 MACAXEIRA RAÍZES COM PORTE KG 4.000 5,24 20.960,00 
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MÉDIO DE BOA QUALIDADE, 
FRESCO, E FIRME, 
APRESENTANDO TAMANHO 
UNIFORME E APRESENTAR 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL, QUE 
PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE 
E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
O CONSUMO MEDIATO E 
IMEDIATO. NÃO SERÃO ACEITOS 
DEFEITOS GRAVES DE 
NATUREZA FITOSSANITÁRIA, 
FISIOLÓGICAS E MECÂNICAS 
(FÍSICAS), QUE AFETEM SUA 
QUALIDADE E ASPECTO, COM A 
CASCA E POLPA INTACTAS E 
FIRMES. 

12 MAMÃO FORMOSA MAMÃO 
FORMOSA TIPO FORMOSA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, BEM 
DESENVOLVIDO E MADURO, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, 
TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DE 
MANUSEIO DE TRANSPORTE. 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM TRANSPARENTE 
ATÓXICA 

KG 3.000 7,56 22.680,00 

13 MELANCIA FRUTO FRESCO, 
TENDO ATINGIDO O GRAU 
MÁXIMO DO TAMANHO 
ESPECIFICADO, COM AROMA, 
COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS DA 
ESPÉCIE/VARIEDADE. DEVERÁ 
APRESENTAR GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL, QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

KG 5000 3,63 18.150,00 

14 PIMENTÃO VERDE PIMENTÃO 
VERDE: HORTALIÇA FRESCA, 
INTEIRA, MADURA, FIRME, LIMPA 

KG 800 1,73 1.384,00 
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E LIVRE DE DANOS. COR: 
UNIFORME E TEXTURA FIRME, 
CROCANTE, SEM PARTES 
MURCHAS; ISENTO DE: 
SUJIDADES, INSETOS, 
RACHADURAS, DANOS FÍSICOS 
OU MANCHAS ESCURAS; 
TAMANHO: MÉDIO A GRANDE 
(PADRÃO COMERCIAL), SEM 
EXIGÊNCIA DE CALIBRE EXATO; 
EMBALAGEM: CAIXAS 
HIGIENIZADAS, PLÁSTICAS OU 
DE PAPELÃO REFORÇADO; 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
KGPRODUTO FRESCO, COLHIDO 
PREFERENCIALMENTE ATÉ 48H 
ANTES DA ENTREGA; 
TRANSPORTE PROTEGIDO DO 
SOL. 

15 POLPA DE FRUTA SABORES 
POLPA DE FRUTA SABORES SEM 
CONSERVANTES, ACIDULANTE 
E/OU AGENTES QUÍMICOS, 
COMPOSTO LÍQUIDO EXTRAÍDO 
PELO ESMAGAMENTO DAS 
PARTES COMESTÍVEIS DE 
FRUTAS CARNOSAS, 
APRESENTAÇÃO NA FORMA 
POLPA DE FRUTA CONGELADA, 
OBTIDA DA FRUTA MADURA E SÃ, 
ISENTO DE FRAGMENTOS DAS 
PARTES NÃO COMESTÍVEIS E 
SEM AÇÚCAR, COM ASPECTO, 
COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS, DESDE QUE 
MANTIDOS CONGELADOS A - 18º 
C, COM VALIDADE MÍNIMA DE 30 
DIAS A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA, ACONDICIONADO EM 
SACOS PLÁSTICOS ATÓXICOS 
PESANDO 1KG, E SUAS 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM OS NORMATIVOS E O Nº DO 
REGISTRO DO MAPA. CONTER 
NA EMBALAGEM IMPRESSO DE 
FORMA INDELÉVEL: REGISTRO 
DO FABRICANTE NO ÓRGÃO 
COMPETENTE, MARCA, NOME DO 
FABRICANTE E FANTASIA, CNPJ, 

KG 5000 16,53 82.650,00 
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N° DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, PESO E 
COMPOSIÇÃO. 

16 QUEIJO TIPO COALHO QUEIJO 
TIPO COALHO PRODUTO LÁCTEO 
FRESCO, ELABORADO A PARTIR 
DE LEITE DE VACA 
PASTEURIZADO, COAGULADO 
POR COALHO OU ENZIMAS 
APROPRIADAS, COM TEOR DE 
UMIDADE E GORDURA 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. COR: BRANCO A 
LEVEMENTE AMARELADO, 
HOMOGÊNEO; ODOR E SABOR: 
CARACTERÍSTICOS, SEM RANÇO, 
SEM ACIDEZ EM BARRAS OU 
RETÂNGULOS EMBALADOS; 
EMBALAGEM: FILME PLÁSTICO 
ATÓXICO, LACRADO, COM 
ROTULAGEM COMPLETA; 
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA: 
70% DO PRAZO INDICADO; 
DEVERÁ APRESENTAR SELO DE 
INSPEÇÃO (SIM/SIE/SIF/SISBI), 
CONFORME EXIGÊNCIA 
SANITÁRIA LOCALUNIDADE DE 
FORNECIMENTO: KG; CONDIÇÃO 
DE ENTREGA: REFRIGERADO, 
TRANSPORTE ADEQUADO E 
HIGIENIZADO. 

KG 600 31,97 19.182,00 

17 QUEIJO DE MANTEIGA QUEIJO 
TIPO MANTEIGA (REQUEIJÃO 
NORDESTINO / QUEIJO DE 
MANTEIGA) PRODUTO OBTIDO 
PELA FUSÃO DE MASSA LÁCTEA 
COM ADIÇÃO DE MANTEIGA, DE 
ACORDO COM O PROCESSO 
TRADICIONAL NORDESTINO, A 
PARTIR DE LEITE 
PASTEURIZADO. TEXTURA: 
FIRME, LIGEIRAMENTE 
ELÁSTICA, UNTUOSA; COR: 
AMARELO CARACTERÍSTICO; 
SABOR: AMANTEIGADO, SUAVE, 
LEVEMENTE SALGADO; 
EMBALAGEM: UNIDADES 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE 
OU EM BLOCOS, FILME 

KG 400 32,83 13.132,00 
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APROPRIADO; VALIDADE MÍNIMA: 
70% DO PRAZO; DEVE 
APRESENTAR SELO DE 
INSPEÇÃO OFICIAL 
(SIM/SIE/SIF/SISBI); UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: KG; CONDIÇÃO 
DE ENTREGA: REFRIGERADO, 
TRANSPORTE ADEQUADO E 
HIGIENIZADO. CONDIÇÃO DE 
ENTREGA: REFRIGERADO, 
TRANSPORTE ADEQUADO E 
HIGIENIZADO. 

18 TOMATE ASPECTO GLOBOSO, 
COR VERMELHA, CLASSIFICADA 
COMO LEGUME, GRAÚDA, DE 
POLPA FIRME E INTACTA, 
ISENTO DE ENFERMIDADES BOA 
QUALIDADE. 

KG 4000 5,61 22.440,00 

VALOR TOTAL R$ 780.018,00 

 

2.0 FONTE DE RECURSO  

 

2.1 Recursos provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE 

 

3.0 DO ACESSO  

3.1 Poderão participar deste procedimento, somente: 
3.1.1 Fornecedores Individuais: Agricultores familiares não organizados em grupos, detentores 
da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP 
física; 
3.1.2 Agricultores familiares organizados em grupos informais detentores da Declaração de 
Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP Física de cada 
agricultor; 
3.1.3 Grupos formais: Agricultores familiares organizados em grupos formais (cooperativas e 
associações) detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar – DAP Jurídica. 
 
3.2 Para participar do presente certame, os interessados deverão estar previamente 
credenciados no sistema eletrônico de disputa à distância utilizado pelo ORC, acessando o 
seguinte endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
3.3 Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido, cujo 
credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 
3.4 O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
referido sistema e mantê–los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados 
3.6 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação 

 

4.0 HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR  

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 
a seguir, para fins de HABILITAÇÃO atraves do endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da 
Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE. 
 
4.1 HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo). 
 
O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 
I. - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II. - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 
dias; 
III. - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 
IV. - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas; e 
V. - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção  própria, relacionada no projeto de venda. 
VI. Certidões da Receita Federal, Estadual, Municipal, CNDT e de Falencia e Concordata; 
 
4.2.  HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL. 
 
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, 
sob pena de inabilitação: 
I. - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II. - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 
60 dias; 
III. - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores 
participantes; 
IV. - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas; e 
V. - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 
pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 
VI. Certidões da Receita Federal, Estadual, Municipal, CNDT e de Falencia e Concordata; 
 
 
4.3. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 
 
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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sob pena de inabilitação: 
I. - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
II. - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 
dias; 
III. Certidões da Receita Federal, Estadual, Municipal, CNDT e de Falencia e Concordata; 
IV. - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
V. - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no 
órgão competente; 
VI. - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal; 
VII. - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 
produzidos pelos associados/cooperados; 
VIII. - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 
IX. - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 
específicas. (em caso produtos de origem animal) 
 

5.0 PROJETO DE VENDA 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública; 
5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de 
outras declarações previstas em legislação específica e na Lei 14.133/21 
5.3. O licitante deverá enviar seu PROJETO mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, de todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da 
sua real adequação e exequibilidade, tais como: 
5.4. Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional 
5.5. Quantidade: conforme fixada no ANEXO I 
5.6. Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação conforme 
fixada no ANEXO I 
5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
5.8. Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais 
5.9. Nos projetos de venda os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos 
Formais deverão enviar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
conforme Anexo I. 
5.10. A relação dos proponentes dos projetos de venda será divulgada atraves do sistema 
eletrônico 
5.11. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 
critérios estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE. 
5.12. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de 
Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva 
quando se tratar de Grupo Formal. 
5.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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5.15. .A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. A comissão ou o agente de 

contratação poderá promover diligência destinada a esclarecer as informações declaradas. 

5.16. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 

abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 02 

dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 

 

6.0 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

 

6.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos 

de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo 

de propostas do País. 

6.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

I. – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

II. – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade 

sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

III. – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem 

prioridade sobre o do estado e do país; 

IV. – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

6.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

I. – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e 

Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas 

aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos 

cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação 

na(s) DAP(s); 

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 

comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste artigo, 

têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma 

agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre 

Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados 

da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). 

 
II. – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 
agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no 
MAPA; 
III. – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores 
Individuais, e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme 
Portarias do MAPA que regulamentam a DAP); 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III deste 
artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares 
e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP 
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Jurídica; 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso 

entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre 

s organizações finalistas. 

 

6.4. Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 

projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais 

grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 

 

7.0 DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

7.1.  O(S) FORNECEDOR (ES) CLASSIFICADO(S) EM PRIMEIRO LUGAR DEVERÃO 

ENTREGAR AS AMOSTRAS INDICADAS NO QUADRO ABAIXO NA PREFEITURA 

MUNICIPAL, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS NA RUA JOSÉ MARIANO BARBOSA, SN - 

CENTRO - GADO BRAVO - PB, PARA AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM 

ADQUIRIDOS, AS QUAIS DEVERÃO SER SUBMETIDAS A TESTES NECESSÁRIOS, 

IMEDIATAMENTE APÓS A FASE DE HABILITAÇÃO. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 

1 ABACAXI FRUTA NO SEU ESTADO DE MATURAÇÃO IDEAL PARA O 
CONSUMO, DE BOA QUALIDADE COM CASCAS FIRMES COM ASPECTOS 
FRESCO E INTEIRO. SEM LESÕES E SEM MANCHAS E SEM DEFEITOS QUE 
PREJUDIQUEM SUA QUALIDADE. SÓ SERÁ SOLICITADA NO PERÍODO DE 
SAFRA DO PRODUTO. ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, COM SABOR E ODOR CARACTERÍSTICO. 

UNID 

2 ALFACE: FOLHAS VERDES, FRESCAS, VIÇOSAS, ÍNTEGRAS, SEM MANCHAS, 
LIMPAS, COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES, ISENTA DE SUJIDADES, 
TERRA, PARASITAS, LARVAS, INSETOS DE DANOS FÍSICOS E/OU 
MECÂNICOS, DECORRENTES DO TRANSPORTE E MANUSEIO. DEVE ESTAR 
LIVRES DE DEFEITOS GRAVES, COMO DOENÇAS, FOLHAS MURCHAS, 
PERFURADAS, CORTADAS, SECAS E RACHADAS. O ACONDICIONAMENTO 
DEVERÁ SER EM “PÉS” EM EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE 
ATÓXICA 

MAÇO 

3 BANANA TIPO PRATA, FRUTO FRESCO COM APRESENTAÇÃO EM PENCAS, 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, BEM DESENVOLVIDA, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KG 

4 BATATA DOCE BATATA DOCE DE PRIMEIRA QUALIDADE, BEM 
DESENVOLVIDA, SEM RAMA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM, RACHADURAS E 
CORTES, DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TRANSPARENTE 
ATÓXICA 

UND 

5 BATATA INGLESA BATATA INGLESA DE PRIMEIRA QUALIDADE, BEM KG  
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DESENVOLVIDA, SEM RAMA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM, RACHADURAS E 
CORTES, DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TRANSPARENTE 
ATÓXICA 

6 CEBOLA BRANCA CEBOLA BRANCA: EXTRA, DE PRIMEIRA QUALIDADE COM 
GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, SEM RAMA, COMPACTA E FIRME, 
SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, GRAÚDA, ISENTA DE ENFERMIDADES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, FIRME, ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS 
TRANSPARENTES ATÓXICAS 

KG 

7 CENOURA PORTE MÉDIO/GRANDE DE BOA QUALIDADE, FRESCO, E FIRME, 
APRESENTANDO TAMANHO UNIFORME QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. 

KG 

8 COENTRO DEVERÃO ESTAR FRESCAS E SÃS, INTACTAS E FIRMES, 
VIÇOSAS, DE COR VERDE BRILHANTE, COM COLORAÇÃO UNIFORME E SEM 
SINAIS DE AMARELECIMENTO. NÃO PODERÃO ESTAR DANIFICADAS E NEM 
APRESENTAR PODRIDÃO, SUBSTANCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE, UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL E RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS E/OU OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS TÓXICAS. NÃO DEVERÃO APRESENTAR PARASITOS OU 
LARVAS, ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS TRANSPARENTES 
ATÓXICAS. 

MAÇO 

9 FRANGO CAIPIRA INTEIRO FRANGO CAIPIRA INTEIRO: CONGELADO, SEM 
PÉS, CABEÇA, PESCOÇO E VÍSCERAS, SEM MIÚDOS, LIVRE DE PARASITAS 
E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LO OU 
ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO. ODOR E SABOR PRÓPRIOS. EM 
PORÇÕES INDIVIDUAIS EM EMBALAGEM ATÓXICA, LIMPA, NÃO VIOLADA, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA SOB CONGELAMENTO. COM PESO MÉDIO POR 
UNIDADE DE 3 KG. SEM ALTERAÇÃO DA COR, DO ODOR E NEM DA 
TEXTURA.  

KG  

10 LARANJA PERA LARANJA PERA DE PRIMEIRA IN NATURA, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM A AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS 

UND  

11 MACAXEIRA RAÍZES COM PORTE MÉDIO DE BOA QUALIDADE, FRESCO, E 
FIRME, APRESENTANDO TAMANHO UNIFORME E APRESENTAR GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL, QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO SERÃO ACEITOS DEFEITOS GRAVES 
DE NATUREZA FITOSSANITÁRIA, FISIOLÓGICAS E MECÂNICAS (FÍSICAS), 

KG 
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QUE AFETEM SUA QUALIDADE E ASPECTO, COM A CASCA E POLPA 
INTACTAS E FIRMES. 

12 MAMÃO FORMOSA MAMÃO FORMOSA TIPO FORMOSA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DE 
MANUSEIO DE TRANSPORTE. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
TRANSPARENTE ATÓXICA 

KG 

13 MELANCIA FRUTO FRESCO, TENDO ATINGIDO O GRAU MÁXIMO DO 
TAMANHO ESPECIFICADO, COM AROMA, COR E SABOR CARACTERÍSTICOS 
DA ESPÉCIE/VARIEDADE. DEVERÁ APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL, QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

KG 

14 PIMENTÃO VERDE PIMENTÃO VERDE: HORTALIÇA FRESCA, INTEIRA, 
MADURA, FIRME, LIMPA E LIVRE DE DANOS. COR: UNIFORME E TEXTURA 
FIRME, CROCANTE, SEM PARTES MURCHAS; ISENTO DE: SUJIDADES, 
INSETOS, RACHADURAS, DANOS FÍSICOS OU MANCHAS ESCURAS; 
TAMANHO: MÉDIO A GRANDE (PADRÃO COMERCIAL), SEM EXIGÊNCIA DE 
CALIBRE EXATO; EMBALAGEM: CAIXAS HIGIENIZADAS, PLÁSTICAS OU DE 
PAPELÃO REFORÇADO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: KGPRODUTO 
FRESCO, COLHIDO PREFERENCIALMENTE ATÉ 48H ANTES DA ENTREGA; 
TRANSPORTE PROTEGIDO DO SOL. 

KG 

15 POLPA DE FRUTA SABORES POLPA DE FRUTA SABORES SEM 
CONSERVANTES, ACIDULANTE E/OU AGENTES QUÍMICOS, COMPOSTO 
LÍQUIDO EXTRAÍDO PELO ESMAGAMENTO DAS PARTES COMESTÍVEIS DE 
FRUTAS CARNOSAS, APRESENTAÇÃO NA FORMA POLPA DE FRUTA 
CONGELADA, OBTIDA DA FRUTA MADURA E SÃ, ISENTO DE FRAGMENTOS 
DAS PARTES NÃO COMESTÍVEIS E SEM AÇÚCAR, COM ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, DESDE QUE MANTIDOS CONGELADOS A - 18º 
C, COM VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A CONTAR DA DATA DA ENTREGA, 
ACONDICIONADO EM SACOS PLÁSTICOS ATÓXICOS PESANDO 1KG, E SUAS 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM OS 
NORMATIVOS E O Nº DO REGISTRO DO MAPA. CONTER NA EMBALAGEM 
IMPRESSO DE FORMA INDELÉVEL: REGISTRO DO FABRICANTE NO ÓRGÃO 
COMPETENTE, MARCA, NOME DO FABRICANTE E FANTASIA, CNPJ, N° DO 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, PESO E COMPOSIÇÃO. 

KG 

16 QUEIJO TIPO COALHO QUEIJO TIPO COALHO PRODUTO LÁCTEO FRESCO, 
ELABORADO A PARTIR DE LEITE DE VACA PASTEURIZADO, COAGULADO 
POR COALHO OU ENZIMAS APROPRIADAS, COM TEOR DE UMIDADE E 
GORDURA CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. COR: BRANCO A 
LEVEMENTE AMARELADO, HOMOGÊNEO; ODOR E SABOR: 
CARACTERÍSTICOS, SEM RANÇO, SEM ACIDEZ EM BARRAS OU 
RETÂNGULOS EMBALADOS; EMBALAGEM: FILME PLÁSTICO ATÓXICO, 
LACRADO, COM ROTULAGEM COMPLETA; VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA: 
70% DO PRAZO INDICADO; DEVERÁ APRESENTAR SELO DE INSPEÇÃO 
(SIM/SIE/SIF/SISBI), CONFORME EXIGÊNCIA SANITÁRIA LOCALUNIDADE DE 
FORNECIMENTO: KG; CONDIÇÃO DE ENTREGA: REFRIGERADO, 

KG 
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TRANSPORTE ADEQUADO E HIGIENIZADO. 

17 QUEIJO DE MANTEIGA QUEIJO TIPO MANTEIGA (REQUEIJÃO NORDESTINO / 
QUEIJO DE MANTEIGA) PRODUTO OBTIDO PELA FUSÃO DE MASSA LÁCTEA 
COM ADIÇÃO DE MANTEIGA, DE ACORDO COM O PROCESSO TRADICIONAL 
NORDESTINO, A PARTIR DE LEITE PASTEURIZADO. TEXTURA: FIRME, 
LIGEIRAMENTE ELÁSTICA, UNTUOSA; COR: AMARELO CARACTERÍSTICO; 
SABOR: AMANTEIGADO, SUAVE, LEVEMENTE SALGADO; EMBALAGEM: 
UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUALMENTE OU EM BLOCOS, FILME 
APROPRIADO; VALIDADE MÍNIMA: 70% DO PRAZO; DEVE APRESENTAR 
SELO DE INSPEÇÃO OFICIAL (SIM/SIE/SIF/SISBI); UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: KG; CONDIÇÃO DE ENTREGA: REFRIGERADO, 
TRANSPORTE ADEQUADO E HIGIENIZADO. CONDIÇÃO DE ENTREGA: 
REFRIGERADO, TRANSPORTE ADEQUADO E HIGIENIZADO. 

KG 

18 TOMATE ASPECTO GLOBOSO, COR VERMELHA, CLASSIFICADA COMO 
LEGUME, GRAÚDA, DE POLPA FIRME E INTACTA, ISENTO DE 
ENFERMIDADES BOA QUALIDADE. 

KG 

 

 

8.0 DO LOCAL DE ENTREGA E DO PRAZO 

 

8.1. Os produtos acima mencionados deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, 

situada a Rua José Mariano Barbosa, SN, Centro, Gado Bravo – PB, de acordo com pedido feito 

pela Nutricionista, de forma quizenal. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT LOCAL PERIODO 

1 ABACAXI FRUTA NO SEU ESTADO 
DE MATURAÇÃO IDEAL PARA O 
CONSUMO, DE BOA QUALIDADE 
COM CASCAS FIRMES COM 
ASPECTOS FRESCO E INTEIRO. 
SEM LESÕES E SEM MANCHAS E 
SEM DEFEITOS QUE 
PREJUDIQUEM SUA QUALIDADE. 
SÓ SERÁ SOLICITADA NO 
PERÍODO DE SAFRA DO 
PRODUTO. ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, COM 
SABOR E ODOR 
CARACTERÍSTICO. 

UNID 2.000 

Secretaria 
Municipal 

de 
Educação 

Quinzenal 

2 ALFACE: FOLHAS VERDES, 
FRESCAS, VIÇOSAS, ÍNTEGRAS, 
SEM MANCHAS, LIMPAS, 
COLORAÇÃO E TAMANHO 
UNIFORMES, ISENTA DE 

MAÇO 2.000 Quinzenal 
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SUJIDADES, TERRA, PARASITAS, 
LARVAS, INSETOS DE DANOS 
FÍSICOS E/OU MECÂNICOS, 
DECORRENTES DO 
TRANSPORTE E MANUSEIO. 
DEVE ESTAR LIVRES DE 
DEFEITOS GRAVES, COMO 
DOENÇAS, FOLHAS MURCHAS, 
PERFURADAS, CORTADAS, 
SECAS E RACHADAS. O 
ACONDICIONAMENTO DEVERÁ 
SER EM “PÉS” EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TRANSPARENTE 
ATÓXICA 

3 BANANA TIPO PRATA, FRUTO 
FRESCO COM APRESENTAÇÃO 
EM PENCAS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, BEM 
DESENVOLVIDA, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

KG 40.000 Quinzenal 

4 BATATA DOCE BATATA DOCE DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, BEM 
DESENVOLVIDA, SEM RAMA, 
TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, FRESCA, 
COMPACTA E FIRME, SEM 
LESÕES DE ORIGEM, 
RACHADURAS E CORTES, 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE. ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM 
TRANSPARENTE ATÓXICA 

UND 6.000 Quinzenal 

5 BATATA INGLESA BATATA 
INGLESA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, BEM 
DESENVOLVIDA, SEM RAMA, 
TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, FRESCA, 
COMPACTA E FIRME, SEM 
LESÕES DE ORIGEM, 
RACHADURAS E CORTES, 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DE MANUSEIO E 

KG  3000 Quinzenal 
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 CREDENCIAMENTO 00001/2026 
 

PROCESSO N° 008/2026 
 

 

 

TRANSPORTE. ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM 
TRANSPARENTE ATÓXICA 

6 CEBOLA BRANCA CEBOLA 
BRANCA: EXTRA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM GRAU MÉDIO 
DE AMADURECIMENTO, SEM 
RAMA, COMPACTA E FIRME, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, PERFURAÇÕES E 
CORTES, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, GRAÚDA, 
ISENTA DE ENFERMIDADES, 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, FIRME, 
ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGENS TRANSPARENTES 
ATÓXICAS 

KG 2000 Quinzenal 

7 CENOURA PORTE 
MÉDIO/GRANDE DE BOA 
QUALIDADE, FRESCO, E FIRME, 
APRESENTANDO TAMANHO 
UNIFORME QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO 
MEDIATO E IMEDIATO. 

KG 3000 Quinzenal 

8 COENTRO DEVERÃO ESTAR 
FRESCAS E SÃS, INTACTAS E 
FIRMES, VIÇOSAS, DE COR 
VERDE BRILHANTE, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME E SEM 
SINAIS DE AMARELECIMENTO. 
NÃO PODERÃO ESTAR 
DANIFICADAS E NEM 
APRESENTAR PODRIDÃO, 
SUBSTANCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À 
SUPERFÍCIE, UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL E RESÍDUOS DE 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS E/OU 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS TÓXICAS. 
NÃO DEVERÃO APRESENTAR 
PARASITOS OU LARVAS, 

MAÇO 2000 Quinzenal 
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ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGENS TRANSPARENTES 
ATÓXICAS. 

9 FRANGO CAIPIRA INTEIRO 
FRANGO CAIPIRA INTEIRO: 
CONGELADO, SEM PÉS, CABEÇA, 
PESCOÇO E VÍSCERAS, SEM 
MIÚDOS, LIVRE DE PARASITAS E 
DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-LO OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERAÇÃO. ODOR E 
SABOR PRÓPRIOS. EM PORÇÕES 
INDIVIDUAIS EM EMBALAGEM 
ATÓXICA, LIMPA, NÃO VIOLADA, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 30 (TRINTA) 
DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA SOB CONGELAMENTO. 
COM PESO MÉDIO POR UNIDADE 
DE 3 KG. SEM ALTERAÇÃO DA 
COR, DO ODOR E NEM DA 
TEXTURA.  

KG  8.000 Quinzenal 

10 LARANJA PERA LARANJA PERA 
DE PRIMEIRA IN NATURA, 
APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE 
E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
O CONSUMO. COM A AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS 

UND  40.000 Quinzenal 

11 MACAXEIRA RAÍZES COM PORTE 
MÉDIO DE BOA QUALIDADE, 
FRESCO, E FIRME, 
APRESENTANDO TAMANHO 
UNIFORME E APRESENTAR 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL, QUE 
PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE 
E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
O CONSUMO MEDIATO E 
IMEDIATO. NÃO SERÃO ACEITOS 

KG 4.000 Quinzenal 
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DEFEITOS GRAVES DE 
NATUREZA FITOSSANITÁRIA, 
FISIOLÓGICAS E MECÂNICAS 
(FÍSICAS), QUE AFETEM SUA 
QUALIDADE E ASPECTO, COM A 
CASCA E POLPA INTACTAS E 
FIRMES. 

12 MAMÃO FORMOSA MAMÃO 
FORMOSA TIPO FORMOSA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, BEM 
DESENVOLVIDO E MADURO, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, 
TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DE 
MANUSEIO DE TRANSPORTE. 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM TRANSPARENTE 
ATÓXICA 

KG 3.000 Quinzenal 

13 MELANCIA FRUTO FRESCO, 
TENDO ATINGIDO O GRAU 
MÁXIMO DO TAMANHO 
ESPECIFICADO, COM AROMA, 
COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS DA 
ESPÉCIE/VARIEDADE. DEVERÁ 
APRESENTAR GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL, QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

KG 5000 Quinzenal 

14 PIMENTÃO VERDE PIMENTÃO 
VERDE: HORTALIÇA FRESCA, 
INTEIRA, MADURA, FIRME, LIMPA 
E LIVRE DE DANOS. COR: 
UNIFORME E TEXTURA FIRME, 
CROCANTE, SEM PARTES 
MURCHAS; ISENTO DE: 
SUJIDADES, INSETOS, 
RACHADURAS, DANOS FÍSICOS 
OU MANCHAS ESCURAS; 
TAMANHO: MÉDIO A GRANDE 
(PADRÃO COMERCIAL), SEM 
EXIGÊNCIA DE CALIBRE EXATO; 
EMBALAGEM: CAIXAS 

KG 800 Quinzenal 
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HIGIENIZADAS, PLÁSTICAS OU 
DE PAPELÃO REFORÇADO; 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
KGPRODUTO FRESCO, COLHIDO 
PREFERENCIALMENTE ATÉ 48H 
ANTES DA ENTREGA; 
TRANSPORTE PROTEGIDO DO 
SOL. 

15 POLPA DE FRUTA SABORES 
POLPA DE FRUTA SABORES SEM 
CONSERVANTES, ACIDULANTE 
E/OU AGENTES QUÍMICOS, 
COMPOSTO LÍQUIDO EXTRAÍDO 
PELO ESMAGAMENTO DAS 
PARTES COMESTÍVEIS DE 
FRUTAS CARNOSAS, 
APRESENTAÇÃO NA FORMA 
POLPA DE FRUTA CONGELADA, 
OBTIDA DA FRUTA MADURA E SÃ, 
ISENTO DE FRAGMENTOS DAS 
PARTES NÃO COMESTÍVEIS E 
SEM AÇÚCAR, COM ASPECTO, 
COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS, DESDE QUE 
MANTIDOS CONGELADOS A - 18º 
C, COM VALIDADE MÍNIMA DE 30 
DIAS A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA, ACONDICIONADO EM 
SACOS PLÁSTICOS ATÓXICOS 
PESANDO 1KG, E SUAS 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM OS NORMATIVOS E O Nº DO 
REGISTRO DO MAPA. CONTER 
NA EMBALAGEM IMPRESSO DE 
FORMA INDELÉVEL: REGISTRO 
DO FABRICANTE NO ÓRGÃO 
COMPETENTE, MARCA, NOME DO 
FABRICANTE E FANTASIA, CNPJ, 
N° DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, PESO E 
COMPOSIÇÃO. 

KG 5000 Quinzenal 

16 QUEIJO TIPO COALHO QUEIJO 
TIPO COALHO PRODUTO LÁCTEO 
FRESCO, ELABORADO A PARTIR 
DE LEITE DE VACA 
PASTEURIZADO, COAGULADO 
POR COALHO OU ENZIMAS 
APROPRIADAS, COM TEOR DE 

KG 600 Quinzenal 
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UMIDADE E GORDURA 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. COR: BRANCO A 
LEVEMENTE AMARELADO, 
HOMOGÊNEO; ODOR E SABOR: 
CARACTERÍSTICOS, SEM RANÇO, 
SEM ACIDEZ EM BARRAS OU 
RETÂNGULOS EMBALADOS; 
EMBALAGEM: FILME PLÁSTICO 
ATÓXICO, LACRADO, COM 
ROTULAGEM COMPLETA; 
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA: 
70% DO PRAZO INDICADO; 
DEVERÁ APRESENTAR SELO DE 
INSPEÇÃO (SIM/SIE/SIF/SISBI), 
CONFORME EXIGÊNCIA 
SANITÁRIA LOCALUNIDADE DE 
FORNECIMENTO: KG; CONDIÇÃO 
DE ENTREGA: REFRIGERADO, 
TRANSPORTE ADEQUADO E 
HIGIENIZADO. 

17 QUEIJO DE MANTEIGA QUEIJO 
TIPO MANTEIGA (REQUEIJÃO 
NORDESTINO / QUEIJO DE 
MANTEIGA) PRODUTO OBTIDO 
PELA FUSÃO DE MASSA LÁCTEA 
COM ADIÇÃO DE MANTEIGA, DE 
ACORDO COM O PROCESSO 
TRADICIONAL NORDESTINO, A 
PARTIR DE LEITE 
PASTEURIZADO. TEXTURA: 
FIRME, LIGEIRAMENTE 
ELÁSTICA, UNTUOSA; COR: 
AMARELO CARACTERÍSTICO; 
SABOR: AMANTEIGADO, SUAVE, 
LEVEMENTE SALGADO; 
EMBALAGEM: UNIDADES 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE 
OU EM BLOCOS, FILME 
APROPRIADO; VALIDADE MÍNIMA: 
70% DO PRAZO; DEVE 
APRESENTAR SELO DE 
INSPEÇÃO OFICIAL 
(SIM/SIE/SIF/SISBI); UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: KG; CONDIÇÃO 
DE ENTREGA: REFRIGERADO, 
TRANSPORTE ADEQUADO E 
HIGIENIZADO. CONDIÇÃO DE 
ENTREGA: REFRIGERADO, 
TRANSPORTE ADEQUADO E 

KG 400 Quinzenal 
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HIGIENIZADO. 

18 TOMATE ASPECTO GLOBOSO, 
COR VERMELHA, CLASSIFICADA 
COMO LEGUME, GRAÚDA, DE 
POLPA FIRME E INTACTA, 
ISENTO DE ENFERMIDADES BOA 
QUALIDADE. 

KG 4000 Quinzenal 

 

9.0 PAGAMENTO 

 
9.1.  O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através de 
transferência bancária, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao 
fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 
 

10.0 DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GADO BRAVO - PB, junto ao Setor de Licitações, Secretaria Municipal de 

Educação e acessando o endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

10.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, 

estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

10.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 

a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 

DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

I. Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 

DAP/Ano/EEx. 

II. - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado 

será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo 

limite  

individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 
 
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 
40.000,00. 
 
 
Gado Bravo – PB, 05 de Fevereiro de 2026. 

 
_______________________________________ 

MARIA JOSE DA CONCEIÇÃO SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

________________________________________ 
MARCELO PAULINO DA SILVA 

Prefeito  
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br./
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

 
ANEXO I 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 
Modelo proposto para os Grupos Formais 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 00001/2026 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 
11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do representante legal 16.CPF 17.DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1.Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

 
1.Produto 

 
2. Unidade 

 
3. Quantidade 

 
4. Preço de Aquisição* 

 
5. Cronograma 

de Entrega dos 
produtos 4.1. Unitário 4.2.Total 

1       

2       

3       

4       

5       

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail: 
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

 
ANEXO I 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 
Modelo Proposto para os Grupos Informais 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº-- 00001/2026 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8.Organizado por Entidade 
Articuladora ( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade Articuladora 
(quando houver) 

10. E-mail/Fone 

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor(a) Familiar 2.CPF 3.DAP 4. Banco 5.Nº Agência 6. Nº Conta 
Corrente 

1       

2       

3       

4       
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  ]                                

 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

III– IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município 

4. Endereço 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do 
Agricultor (a) Familiar 

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço de Aquisição* 
/Unidade 

6.Valor Total 

      

     Total agricultor 

      

     Total agricultor 

      

     Total agricultor 

  Total do projeto  

V – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1.Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 5.Valor Total por 
Produto 

6.Cronogra
ma de 

Entrega dos 
Produtos 

1       

2       

3       

4       

5       

6     Total do projeto:  

7       

8       
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo 
Informal 

Fone/E-mail: 

  

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do 
Grupo Informal 

Assinatura 

1    

2    

3    

4    

5    

6    

7    

8    

9    

10    

11    

12    
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 
ANEXO I 

 
MODELO DE PROJETO DE VENDA 

(continuação) Modelo Proposto para os 
Fornecedores Individuais 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº-- 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de 
Entrega dos 
produtos 

Unitário Total 

1       

3       

4       

5       

6       

7       
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

8       

Obs.: Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF 
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MINUTA DO CONTRATO  
 

Modelo de Contrato de Aquisição da Agricultura Familiar 
para o PNAE CONTRATO N.º  /20  
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO – Rua José Mariano Barbosa, SN - Centro - 
Gado Bravo - PB, CNPJ nº 01.612.651/0001-03, neste ato representada pelo Prefeito 
Marcelo Paulino da Silva, Brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e domiciliado na Rua 
José Mariano Barbosa, 601 - Centro - Gado Bravo - PB, CPF nº 061.262.814-03, Carteira 
de Identidade nº 3.135.341 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro 
lado, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com 
situado à Av.   , n.º   , em (município), inscrita no CNPJ sob n.º  , (para grupo 
formal), CPF sob n.º (grupos informais e individuais), doravante denominado (a) 
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 
14.133/2021, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 0001/2025, resolvem 
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 

 
É objeto desta contratação a aquisição de AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO 
AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, 
para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro 
previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública nº 00001/2026, o 
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação 
ou transcrição. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: 

 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: 

 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/CAF por ano civil, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 
CLÁUSULA QUARTA: 

 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o 
valor total de R$   ( ). 
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a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local 
de entrega, consoante anexo deste Contrato. 
b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
c. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição:  
 
O Termo de Referência; 
O Edital da Chamada Pública; 
A Proposta do Contratado; 
Eventuais anexos dos documentos supracitados 
 

 

 
Produto 

 

 
Unidade 

 

 
Quantidade 

 
Periodicidad

e de 
Entrega 

Preço de Aquisição 

Preço Unitário 
(divulgado na 

chamada 
pública) 

 
Preço 
Total 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

Valor Total do Contrato  

 
CLÁUSULA QUINTA: 
 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
02.006 SEC. DE EDUCAÇÃO –  
02006.12.306.1005.2007 – MANUT.MERENDA ESCOLAR (LANCHES E GEN.ALIMENT.) 
3390.30 MATERIAL DE CONSUMO 
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CLÁUSULA SEXTA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e após a 
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 
 
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto ora licitado e 
apresentação da respectiva nota fiscal. 
 
Para os casos de rejeição dos produtos, será prorrogado automaticamente o atestado de 
recebimento proporcionalmente ao prazo de reposição, o que, consequentemente, provocará a 
prorrogação do pagamento da respectiva nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus adicional para o 
Contratante 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 

 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor 
da parcela vencida. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 da 
Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos 
de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos 
anexos, estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA NONA: 
 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 
poderá: 
 
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 
c. fiscalizar a execução do contrato; 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 



33 

 

 

                                       SETOR DE CONTRATAÇÃO  
                                                                                          Agente de Contratação e Pregoeiro e os Membros de Apoio  

                                                                                           designados pela da Portaria  

 

 CREDENCIAMENTO 00001/2026 
 

PROCESSO N° 008/2026 
  

 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
 
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.º 00001/2025, pela Resolução 

CD/FNDE nº 06/2021, pela Lei nº 14.133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 
Os acréscimos e supressões serão formalizados por meio de termo aditivo, na forma do art. 132 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de e-mail, e 
protocolos de documentos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
a. por acordo entre as partes; 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c. por quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 
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prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
 
 
É competente o Foro da Comarca de Aroeiras para dirimir para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
 

 (município),  de de  . 
 

 
CONTRATADO(S) 

 

 
CONTRATADA 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 
 

1.   
 
 
 

 
2.   
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TERMO DE REFERÊNCIA  CREDENCIAMENTO Nº 00001/2026 
 
 

O termo de referência é o documento produzido na fase de planejamento de contratações de bens 

e serviços, a fim de especificar o objeto escolhido para o atendimento da necessidade da 

Administração. Aplica-se inclusive no caso de contratações diretas. Esse documento deve ser 

fundamentado em estudo técnico preliminar que tenha concluído pela viabilidade da contratação. 

O Termo de Referência é um documento que estabelece as diretrizes, requisitos e especificações 

técnicas necessárias para a contratação de serviços ou aquisição de produtos. Ele serve como um 

guia para os fornecedores interessados em participar de um processo licitatório, garantindo que 

todos estejam cientes das exigências e condições estabelecidas pelo órgão contratante. O Termo 

de Referência é de extrema importância para garantir a transparência, legalidade e eficiência nos 

processos de contratação pública. Ele ajuda a evitar possíveis irregularidades, assegurando que a 

escolha do fornecedor seja feita de forma justa e imparcial, com base em critérios objetivos e 

previamente estabelecidos. 

Um Termo de Referência bem elaborado deve conter informações claras e precisas sobre o objeto 

da contratação, os critérios de seleção, as condições de pagamento, os prazos e as penalidades 

em caso de descumprimento. Além disso, é importante incluir uma descrição detalhada dos 

serviços ou produtos a serem fornecidos, de forma a evitar interpretações equivocadas. 

 

1.0 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:  

 

1.1 aquisição de produtos orgânicos da agricultura familiar e do empreendedor rural, visando o 

atendimento ao programa nacional de alimentação escolar – pnae – durante o exercício 2026 

no município de Gado Bravo, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 ABACAXI  FRUTA NO SEU 
ESTADO DE MATURAÇÃO IDEAL 
PARA O CONSUMO, DE BOA 
QUALIDADE COM CASCAS 
FIRMES COM ASPECTOS 
FRESCO E INTEIRO. SEM LESÕES 
E SEM MANCHAS E SEM 
DEFEITOS QUE PREJUDIQUEM 
SUA QUALIDADE. SÓ SERÁ 
SOLICITADA NO PERÍODO DE 
SAFRA DO PRODUTO. ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, COM 
SABOR E ODOR 

UNID 2.000 10,30 20.600,00 
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CARACTERÍSTICO. 

2 ALFACE: FOLHAS VERDES, 
FRESCAS, VIÇOSAS, ÍNTEGRAS, 
SEM MANCHAS, LIMPAS, 
COLORAÇÃO E TAMANHO 
UNIFORMES, ISENTA DE 
SUJIDADES, TERRA, PARASITAS, 
LARVAS, INSETOS DE DANOS 
FÍSICOS E/OU MECÂNICOS, 
DECORRENTES DO 
TRANSPORTE E MANUSEIO. 
DEVE ESTAR LIVRES DE 
DEFEITOS GRAVES, COMO 
DOENÇAS, FOLHAS MURCHAS, 
PERFURADAS, CORTADAS, 
SECAS E RACHADAS. O 
ACONDICIONAMENTO DEVERÁ 
SER EM “PÉS” EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TRANSPARENTE 
ATÓXICA 

MAÇO 2.000 03,66 7.320,00 

3 BANANA TIPO PRATA, FRUTO 
FRESCO COM APRESENTAÇÃO 
EM PENCAS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, BEM 
DESENVOLVIDA, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

KG 40.000 5,41 216.400,00 

4 BATATA DOCE BATATA DOCE DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, BEM 
DESENVOLVIDA, SEM RAMA, 
TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, FRESCA, 
COMPACTA E FIRME, SEM 
LESÕES DE ORIGEM, 
RACHADURAS E CORTES, 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE. ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM 
TRANSPARENTE ATÓXICA 

UND 6.000 04,89 29.340,00 

5 BATATA INGLESA BATATA 
INGLESA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, BEM 
DESENVOLVIDA, SEM RAMA, 
TAMANHO E COLORAÇÃO 

KG  3000 3,52 10.560,00 
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UNIFORMES, FRESCA, 
COMPACTA E FIRME, SEM 
LESÕES DE ORIGEM, 
RACHADURAS E CORTES, 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE. ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM 
TRANSPARENTE ATÓXICA 

6 CEBOLA BRANCA CEBOLA 
BRANCA: EXTRA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM GRAU MÉDIO 
DE AMADURECIMENTO, SEM 
RAMA, COMPACTA E FIRME, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, PERFURAÇÕES E 
CORTES, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, GRAÚDA, 
ISENTA DE ENFERMIDADES, 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, FIRME, 
ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGENS TRANSPARENTES 
ATÓXICAS 

KG 2000 4,94 9.880,00 

7 CENOURA PORTE 
MÉDIO/GRANDE DE BOA 
QUALIDADE, FRESCO, E FIRME, 
APRESENTANDO TAMANHO 
UNIFORME QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO 
MEDIATO E IMEDIATO. 

KG 3000 8,18 24.540,00 

8 COENTRO DEVERÃO ESTAR 
FRESCAS E SÃS, INTACTAS E 
FIRMES, VIÇOSAS, DE COR 
VERDE BRILHANTE, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME E SEM 
SINAIS DE AMARELECIMENTO. 
NÃO PODERÃO ESTAR 
DANIFICADAS E NEM 
APRESENTAR PODRIDÃO, 
SUBSTANCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À 

MAÇO 2000 2,60 5.200,00 
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SUPERFÍCIE, UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL E RESÍDUOS DE 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS E/OU 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS TÓXICAS. 
NÃO DEVERÃO APRESENTAR 
PARASITOS OU LARVAS, 
ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGENS TRANSPARENTES 
ATÓXICAS. 

9 FRANGO CAIPIRA INTEIRO 
FRANGO CAIPIRA INTEIRO: 
CONGELADO, SEM PÉS, CABEÇA, 
PESCOÇO E VÍSCERAS, SEM 
MIÚDOS, LIVRE DE PARASITAS E 
DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-LO OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERAÇÃO. ODOR E 
SABOR PRÓPRIOS. EM PORÇÕES 
INDIVIDUAIS EM EMBALAGEM 
ATÓXICA, LIMPA, NÃO VIOLADA, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 30 (TRINTA) 
DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA SOB CONGELAMENTO. 
COM PESO MÉDIO POR UNIDADE 
DE 3 KG. SEM ALTERAÇÃO DA 
COR, DO ODOR E NEM DA 
TEXTURA.  

KG  8.000 27,20 270.600,00 

10 LARANJA PERA LARANJA PERA 
DE PRIMEIRA IN NATURA, 
APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE 
E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
O CONSUMO. COM A AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS 

UND  40.000 0,95 38.000,00 

11 MACAXEIRA RAÍZES COM PORTE 
MÉDIO DE BOA QUALIDADE, 
FRESCO, E FIRME, 
APRESENTANDO TAMANHO 
UNIFORME E APRESENTAR 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL, QUE 

KG 4.000 5,24 20.960,00 
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PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE 
E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
O CONSUMO MEDIATO E 
IMEDIATO. NÃO SERÃO ACEITOS 
DEFEITOS GRAVES DE 
NATUREZA FITOSSANITÁRIA, 
FISIOLÓGICAS E MECÂNICAS 
(FÍSICAS), QUE AFETEM SUA 
QUALIDADE E ASPECTO, COM A 
CASCA E POLPA INTACTAS E 
FIRMES. 

12 MAMÃO FORMOSA MAMÃO 
FORMOSA TIPO FORMOSA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, BEM 
DESENVOLVIDO E MADURO, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, 
TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DE 
MANUSEIO DE TRANSPORTE. 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM TRANSPARENTE 
ATÓXICA 

KG 3.000 7,56 22.680,00 

13 MELANCIA FRUTO FRESCO, 
TENDO ATINGIDO O GRAU 
MÁXIMO DO TAMANHO 
ESPECIFICADO, COM AROMA, 
COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS DA 
ESPÉCIE/VARIEDADE. DEVERÁ 
APRESENTAR GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL, QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

KG 5000 3,63 18.150,00 

14 PIMENTÃO VERDE PIMENTÃO 
VERDE: HORTALIÇA FRESCA, 
INTEIRA, MADURA, FIRME, LIMPA 
E LIVRE DE DANOS. COR: 
UNIFORME E TEXTURA FIRME, 
CROCANTE, SEM PARTES 
MURCHAS; ISENTO DE: 
SUJIDADES, INSETOS, 

KG 800 1,73 1.384,00 
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RACHADURAS, DANOS FÍSICOS 
OU MANCHAS ESCURAS; 
TAMANHO: MÉDIO A GRANDE 
(PADRÃO COMERCIAL), SEM 
EXIGÊNCIA DE CALIBRE EXATO; 
EMBALAGEM: CAIXAS 
HIGIENIZADAS, PLÁSTICAS OU 
DE PAPELÃO REFORÇADO; 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
KGPRODUTO FRESCO, COLHIDO 
PREFERENCIALMENTE ATÉ 48H 
ANTES DA ENTREGA; 
TRANSPORTE PROTEGIDO DO 
SOL. 

15 POLPA DE FRUTA SABORES 
POLPA DE FRUTA SABORES SEM 
CONSERVANTES, ACIDULANTE 
E/OU AGENTES QUÍMICOS, 
COMPOSTO LÍQUIDO EXTRAÍDO 
PELO ESMAGAMENTO DAS 
PARTES COMESTÍVEIS DE 
FRUTAS CARNOSAS, 
APRESENTAÇÃO NA FORMA 
POLPA DE FRUTA CONGELADA, 
OBTIDA DA FRUTA MADURA E SÃ, 
ISENTO DE FRAGMENTOS DAS 
PARTES NÃO COMESTÍVEIS E 
SEM AÇÚCAR, COM ASPECTO, 
COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS, DESDE QUE 
MANTIDOS CONGELADOS A - 18º 
C, COM VALIDADE MÍNIMA DE 30 
DIAS A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA, ACONDICIONADO EM 
SACOS PLÁSTICOS ATÓXICOS 
PESANDO 1KG, E SUAS 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM OS NORMATIVOS E O Nº DO 
REGISTRO DO MAPA. CONTER 
NA EMBALAGEM IMPRESSO DE 
FORMA INDELÉVEL: REGISTRO 
DO FABRICANTE NO ÓRGÃO 
COMPETENTE, MARCA, NOME DO 
FABRICANTE E FANTASIA, CNPJ, 
N° DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, PESO E 
COMPOSIÇÃO. 

KG 5000 16,53 82.650,00 

16 QUEIJO TIPO COALHO QUEIJO KG 600 31,97 19.182,00 
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TIPO COALHO PRODUTO LÁCTEO 
FRESCO, ELABORADO A PARTIR 
DE LEITE DE VACA 
PASTEURIZADO, COAGULADO 
POR COALHO OU ENZIMAS 
APROPRIADAS, COM TEOR DE 
UMIDADE E GORDURA 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. COR: BRANCO A 
LEVEMENTE AMARELADO, 
HOMOGÊNEO; ODOR E SABOR: 
CARACTERÍSTICOS, SEM RANÇO, 
SEM ACIDEZ EM BARRAS OU 
RETÂNGULOS EMBALADOS; 
EMBALAGEM: FILME PLÁSTICO 
ATÓXICO, LACRADO, COM 
ROTULAGEM COMPLETA; 
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA: 
70% DO PRAZO INDICADO; 
DEVERÁ APRESENTAR SELO DE 
INSPEÇÃO (SIM/SIE/SIF/SISBI), 
CONFORME EXIGÊNCIA 
SANITÁRIA LOCALUNIDADE DE 
FORNECIMENTO: KG; CONDIÇÃO 
DE ENTREGA: REFRIGERADO, 
TRANSPORTE ADEQUADO E 
HIGIENIZADO. 

17 QUEIJO DE MANTEIGA QUEIJO 
TIPO MANTEIGA (REQUEIJÃO 
NORDESTINO / QUEIJO DE 
MANTEIGA) PRODUTO OBTIDO 
PELA FUSÃO DE MASSA LÁCTEA 
COM ADIÇÃO DE MANTEIGA, DE 
ACORDO COM O PROCESSO 
TRADICIONAL NORDESTINO, A 
PARTIR DE LEITE 
PASTEURIZADO. TEXTURA: 
FIRME, LIGEIRAMENTE 
ELÁSTICA, UNTUOSA; COR: 
AMARELO CARACTERÍSTICO; 
SABOR: AMANTEIGADO, SUAVE, 
LEVEMENTE SALGADO; 
EMBALAGEM: UNIDADES 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE 
OU EM BLOCOS, FILME 
APROPRIADO; VALIDADE MÍNIMA: 
70% DO PRAZO; DEVE 
APRESENTAR SELO DE 
INSPEÇÃO OFICIAL 

KG 400 32,83 13.132,00 
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(SIM/SIE/SIF/SISBI); UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: KG; CONDIÇÃO 
DE ENTREGA: REFRIGERADO, 
TRANSPORTE ADEQUADO E 
HIGIENIZADO. CONDIÇÃO DE 
ENTREGA: REFRIGERADO, 
TRANSPORTE ADEQUADO E 
HIGIENIZADO. 

18 TOMATE ASPECTO GLOBOSO, 
COR VERMELHA, CLASSIFICADA 
COMO LEGUME, GRAÚDA, DE 
POLPA FIRME E INTACTA, 
ISENTO DE ENFERMIDADES BOA 
QUALIDADE. 

KG 4000 5,61 22.440,00 

VALOR TOTAL R$ 780.018,00 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

n° 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é até o final do exercício financeiro contados do(a) data de 

assinatura do Termo de Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

 

2.0 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
 
 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta 

das informações básicas desse Termo de Referência. 
 

3.0. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 

Tópico bem trabalhado no Estudo Técnico Preliminar. 

 

4.0. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

Para que o presente fornecimento seja contratado e corretamente prestado, existem requisitos 
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mínimos para sua satisfação, devendo a contratada atender, dentre outras, as seguintes 

obrigações: 

 

● Em sujeição às normas técnicas, os produtos devem atender aos requisitos mínimos e aos 

padrões de qualidade estabelecidos pela legislação sanitária vigente, garantindo a 

segurança alimentar dos alunos; 
 

●  Devem ser respeitadas as normas de segurança alimentar e higiene durante todo o 

processo de produção, armazenamento, transporte e manipulação dos alimentos. 

 

●  Para o fornecimento dos materiais, objeto deste estudo técnico preliminar, a contratada 

deverá observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental, contidos na 

Instrução Normativa n.º 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia 

da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no 

Decreto n.º 7.746, de 05 /06/2012, da Casa Civil, da Presidência da República. 

●  Os produtos devem ser produzidos de acordo com práticas sustentáveis, respeitando o meio 

ambiente e os recursos naturais. 

●  Deve-se privilegiar a utilização de técnicas de produção que promovam a conservação do 

solo, da água e da biodiversidade, bem como a redução do uso de agrotóxicos e a promoção 

da agroecologia. 

●  A contratada deve se comprometer a adotar práticas sustentáveis em todas as etapas da 

produção, desde o plantio até a entrega dos alimentos.  

●  Os alimentos devem ser provenientes da agricultura familiar e do empreendedor familiar 

rural, conforme definido pela Lei nº 11.326/2006. A comprovação da condição de agricultor 

familiar ou empreendedor familiar rural deve ser feita por meio de documentação adequada, 

conforme estabelecido pela legislação. 

●  O agricultor familiar e ou o empreendedor familiar rural, deve apresentar a Declaração de 

Aptidão ao Pronaf (DAP) válida, que comprove sua condição de agricultor familiar ou 

empreendedor familiar rural. 

● O agricultor familiar e ou o empreendedor familiar rural, deverá assumir a responsabilidade 

por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a 

qualidade e especificação dos materiais que serão entregues. 
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●  O agricultor familiar e ou o empreendedor familiar rural, deve se comprometer a adotar 

medidas para reduzir o desperdício de alimentos em todas as etapas da cadeia de produção, 

desde o plantio até o consumo final na escola. 

●  O agricultor familiar e ou o empreendedor familiar rural, deverá fornecer diretamente o objeto, 

não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa 

ou instituição de qualquer natureza; 

●  Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens;  
 

 

● A proposta da contratada deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, 

em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. Deverá ainda 

conter a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento; 

● Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação; 

● O agricultor familiar e ou o empreendedor familiar rural, deverá apresentar material 

constituído e embalado com critérios socioambientais vigentes decorrentes da Lei n.º 

6.938/81 e regulamentos, com os respectivos registros e comprovações oficiais, além de 

atentar para as exigências da Política de Resíduos Sólidos.  

●  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 

CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 

 

● Cumprir os parâmetros estabelecidos na Resolução CONAMA - Conselho Nacional do Meio 

Ambiente nº 273/2000; 

● Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos 

Sólidos e Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005. 

 

5.0. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

Condições de Entrega  

5.1. O prazo de entrega será realizado de forma semanalmente, contados do(a) Emissão da 
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Autorização de Fornecimento, em remessa parcelada, conforme disposições a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT LOCAL PERIODO 

1 ABACAXI FRUTA NO SEU ESTADO 
DE MATURAÇÃO IDEAL PARA O 
CONSUMO, DE BOA QUALIDADE 
COM CASCAS FIRMES COM 
ASPECTOS FRESCO E INTEIRO. 
SEM LESÕES E SEM MANCHAS E 
SEM DEFEITOS QUE 
PREJUDIQUEM SUA QUALIDADE. 
SÓ SERÁ SOLICITADA NO 
PERÍODO DE SAFRA DO 
PRODUTO. ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, COM 
SABOR E ODOR 
CARACTERÍSTICO. 

UNID 2.000 

Secretaria 
Municipal 

de 
Educação 

Quinzenal 

2 ALFACE: FOLHAS VERDES, 
FRESCAS, VIÇOSAS, ÍNTEGRAS, 
SEM MANCHAS, LIMPAS, 
COLORAÇÃO E TAMANHO 
UNIFORMES, ISENTA DE 
SUJIDADES, TERRA, PARASITAS, 
LARVAS, INSETOS DE DANOS 
FÍSICOS E/OU MECÂNICOS, 
DECORRENTES DO 
TRANSPORTE E MANUSEIO. 
DEVE ESTAR LIVRES DE 
DEFEITOS GRAVES, COMO 
DOENÇAS, FOLHAS MURCHAS, 
PERFURADAS, CORTADAS, 
SECAS E RACHADAS. O 
ACONDICIONAMENTO DEVERÁ 
SER EM “PÉS” EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TRANSPARENTE 
ATÓXICA 

MAÇO 2.000 Quinzenal 

3 BANANA TIPO PRATA, FRUTO 
FRESCO COM APRESENTAÇÃO 
EM PENCAS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, BEM 
DESENVOLVIDA, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS 

KG 40.000 Quinzenal 
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ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

4 BATATA DOCE BATATA DOCE DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, BEM 
DESENVOLVIDA, SEM RAMA, 
TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, FRESCA, 
COMPACTA E FIRME, SEM 
LESÕES DE ORIGEM, 
RACHADURAS E CORTES, 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE. ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM 
TRANSPARENTE ATÓXICA 

UND 6.000 Quinzenal 

5 BATATA INGLESA BATATA 
INGLESA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, BEM 
DESENVOLVIDA, SEM RAMA, 
TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, FRESCA, 
COMPACTA E FIRME, SEM 
LESÕES DE ORIGEM, 
RACHADURAS E CORTES, 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE. ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM 
TRANSPARENTE ATÓXICA 

KG  3000 Quinzenal 

6 CEBOLA BRANCA CEBOLA 
BRANCA: EXTRA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM GRAU MÉDIO 
DE AMADURECIMENTO, SEM 
RAMA, COMPACTA E FIRME, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, PERFURAÇÕES E 
CORTES, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, GRAÚDA, 
ISENTA DE ENFERMIDADES, 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, FIRME, 
ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGENS TRANSPARENTES 
ATÓXICAS 

KG 2000 Quinzenal 
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7 CENOURA PORTE 
MÉDIO/GRANDE DE BOA 
QUALIDADE, FRESCO, E FIRME, 
APRESENTANDO TAMANHO 
UNIFORME QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO 
MEDIATO E IMEDIATO. 

KG 3000 Quinzenal 

8 COENTRO DEVERÃO ESTAR 
FRESCAS E SÃS, INTACTAS E 
FIRMES, VIÇOSAS, DE COR 
VERDE BRILHANTE, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME E SEM 
SINAIS DE AMARELECIMENTO. 
NÃO PODERÃO ESTAR 
DANIFICADAS E NEM 
APRESENTAR PODRIDÃO, 
SUBSTANCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À 
SUPERFÍCIE, UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL E RESÍDUOS DE 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS E/OU 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS TÓXICAS. 
NÃO DEVERÃO APRESENTAR 
PARASITOS OU LARVAS, 
ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGENS TRANSPARENTES 
ATÓXICAS. 

MAÇO 2000 Quinzenal 

9 FRANGO CAIPIRA INTEIRO 
FRANGO CAIPIRA INTEIRO: 
CONGELADO, SEM PÉS, CABEÇA, 
PESCOÇO E VÍSCERAS, SEM 
MIÚDOS, LIVRE DE PARASITAS E 
DE QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-LO OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERAÇÃO. ODOR E 
SABOR PRÓPRIOS. EM PORÇÕES 
INDIVIDUAIS EM EMBALAGEM 
ATÓXICA, LIMPA, NÃO VIOLADA, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 

KG  8.000 Quinzenal 
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VALIDADE MÍNIMA DE 30 (TRINTA) 
DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA SOB CONGELAMENTO. 
COM PESO MÉDIO POR UNIDADE 
DE 3 KG. SEM ALTERAÇÃO DA 
COR, DO ODOR E NEM DA 
TEXTURA.  

10 LARANJA PERA LARANJA PERA 
DE PRIMEIRA IN NATURA, 
APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE 
PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE 
E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
O CONSUMO. COM A AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS 

UND  40.000 Quinzenal 

11 MACAXEIRA RAÍZES COM PORTE 
MÉDIO DE BOA QUALIDADE, 
FRESCO, E FIRME, 
APRESENTANDO TAMANHO 
UNIFORME E APRESENTAR 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL, QUE 
PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE 
E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
O CONSUMO MEDIATO E 
IMEDIATO. NÃO SERÃO ACEITOS 
DEFEITOS GRAVES DE 
NATUREZA FITOSSANITÁRIA, 
FISIOLÓGICAS E MECÂNICAS 
(FÍSICAS), QUE AFETEM SUA 
QUALIDADE E ASPECTO, COM A 
CASCA E POLPA INTACTAS E 
FIRMES. 

KG 4.000 Quinzenal 

12 MAMÃO FORMOSA MAMÃO 
FORMOSA TIPO FORMOSA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, BEM 
DESENVOLVIDO E MADURO, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, 
TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E 

KG 3.000 Quinzenal 
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MECÂNICOS ORIUNDOS DE 
MANUSEIO DE TRANSPORTE. 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM TRANSPARENTE 
ATÓXICA 

13 MELANCIA FRUTO FRESCO, 
TENDO ATINGIDO O GRAU 
MÁXIMO DO TAMANHO 
ESPECIFICADO, COM AROMA, 
COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS DA 
ESPÉCIE/VARIEDADE. DEVERÁ 
APRESENTAR GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL, QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

KG 5000 Quinzenal 

14 PIMENTÃO VERDE PIMENTÃO 
VERDE: HORTALIÇA FRESCA, 
INTEIRA, MADURA, FIRME, LIMPA 
E LIVRE DE DANOS. COR: 
UNIFORME E TEXTURA FIRME, 
CROCANTE, SEM PARTES 
MURCHAS; ISENTO DE: 
SUJIDADES, INSETOS, 
RACHADURAS, DANOS FÍSICOS 
OU MANCHAS ESCURAS; 
TAMANHO: MÉDIO A GRANDE 
(PADRÃO COMERCIAL), SEM 
EXIGÊNCIA DE CALIBRE EXATO; 
EMBALAGEM: CAIXAS 
HIGIENIZADAS, PLÁSTICAS OU 
DE PAPELÃO REFORÇADO; 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
KGPRODUTO FRESCO, COLHIDO 
PREFERENCIALMENTE ATÉ 48H 
ANTES DA ENTREGA; 
TRANSPORTE PROTEGIDO DO 
SOL. 

KG 800 Quinzenal 

15 POLPA DE FRUTA SABORES 
POLPA DE FRUTA SABORES SEM 
CONSERVANTES, ACIDULANTE 
E/OU AGENTES QUÍMICOS, 
COMPOSTO LÍQUIDO EXTRAÍDO 
PELO ESMAGAMENTO DAS 

KG 5000 Quinzenal 
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PARTES COMESTÍVEIS DE 
FRUTAS CARNOSAS, 
APRESENTAÇÃO NA FORMA 
POLPA DE FRUTA CONGELADA, 
OBTIDA DA FRUTA MADURA E SÃ, 
ISENTO DE FRAGMENTOS DAS 
PARTES NÃO COMESTÍVEIS E 
SEM AÇÚCAR, COM ASPECTO, 
COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS, DESDE QUE 
MANTIDOS CONGELADOS A - 18º 
C, COM VALIDADE MÍNIMA DE 30 
DIAS A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA, ACONDICIONADO EM 
SACOS PLÁSTICOS ATÓXICOS 
PESANDO 1KG, E SUAS 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM OS NORMATIVOS E O Nº DO 
REGISTRO DO MAPA. CONTER 
NA EMBALAGEM IMPRESSO DE 
FORMA INDELÉVEL: REGISTRO 
DO FABRICANTE NO ÓRGÃO 
COMPETENTE, MARCA, NOME DO 
FABRICANTE E FANTASIA, CNPJ, 
N° DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, PESO E 
COMPOSIÇÃO. 

16 QUEIJO TIPO COALHO QUEIJO 
TIPO COALHO PRODUTO LÁCTEO 
FRESCO, ELABORADO A PARTIR 
DE LEITE DE VACA 
PASTEURIZADO, COAGULADO 
POR COALHO OU ENZIMAS 
APROPRIADAS, COM TEOR DE 
UMIDADE E GORDURA 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. COR: BRANCO A 
LEVEMENTE AMARELADO, 
HOMOGÊNEO; ODOR E SABOR: 
CARACTERÍSTICOS, SEM RANÇO, 
SEM ACIDEZ EM BARRAS OU 
RETÂNGULOS EMBALADOS; 
EMBALAGEM: FILME PLÁSTICO 
ATÓXICO, LACRADO, COM 
ROTULAGEM COMPLETA; 
VALIDADE MÍNIMA NA ENTREGA: 
70% DO PRAZO INDICADO; 

KG 600 Quinzenal 
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DEVERÁ APRESENTAR SELO DE 
INSPEÇÃO (SIM/SIE/SIF/SISBI), 
CONFORME EXIGÊNCIA 
SANITÁRIA LOCALUNIDADE DE 
FORNECIMENTO: KG; CONDIÇÃO 
DE ENTREGA: REFRIGERADO, 
TRANSPORTE ADEQUADO E 
HIGIENIZADO. 

17 QUEIJO DE MANTEIGA QUEIJO 
TIPO MANTEIGA (REQUEIJÃO 
NORDESTINO / QUEIJO DE 
MANTEIGA) PRODUTO OBTIDO 
PELA FUSÃO DE MASSA LÁCTEA 
COM ADIÇÃO DE MANTEIGA, DE 
ACORDO COM O PROCESSO 
TRADICIONAL NORDESTINO, A 
PARTIR DE LEITE 
PASTEURIZADO. TEXTURA: 
FIRME, LIGEIRAMENTE 
ELÁSTICA, UNTUOSA; COR: 
AMARELO CARACTERÍSTICO; 
SABOR: AMANTEIGADO, SUAVE, 
LEVEMENTE SALGADO; 
EMBALAGEM: UNIDADES 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE 
OU EM BLOCOS, FILME 
APROPRIADO; VALIDADE MÍNIMA: 
70% DO PRAZO; DEVE 
APRESENTAR SELO DE 
INSPEÇÃO OFICIAL 
(SIM/SIE/SIF/SISBI); UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: KG; CONDIÇÃO 
DE ENTREGA: REFRIGERADO, 
TRANSPORTE ADEQUADO E 
HIGIENIZADO. CONDIÇÃO DE 
ENTREGA: REFRIGERADO, 
TRANSPORTE ADEQUADO E 
HIGIENIZADO. 

KG 400 Quinzenal 

18 TOMATE ASPECTO GLOBOSO, 
COR VERMELHA, CLASSIFICADA 
COMO LEGUME, GRAÚDA, DE 
POLPA FIRME E INTACTA, 
ISENTO DE ENFERMIDADES BOA 
QUALIDADE. 

KG 4000 Quinzenal 

 

5.2. O Contratante reserva-se o direito de realizar alterações nas Frações de Entrega estabelecidas 
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neste instrumento, a fim de adequar-se às variações na demanda. Qualquer alteração será 

comunicada ao Contratado com antecedência, garantindo que ambas as partes estejam cientes das 

mudanças. As alterações serão feitas de forma razoável e de acordo com as necessidades do 

Contratante.  

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos de 24(vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: na própria Prefeitura Municipal de Gado 

Bravo com sede na JOSÉ MARIANO BARBOSA, SN - CENTRO - GADO BRAVO - PB. CEP: 58492–

000. 

 5.5. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior 

a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. Garantia, manutenção e assistência técnica  

5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

6.0. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
 

EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas     

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediantes simples apostila. 

 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 
 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato.  

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
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o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

 

FISCALIZAÇÃO 

 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117 §1º, e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II). 

 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinado prazo para a correção. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, III); 

 

 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art, IV); 

 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V); 
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O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII) 

 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.256, de 2022). 

 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 

IV). 

 

GESTOR DO CONTRATO 

 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV); 

 

 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,  

 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, II). 

 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n.° 11.246, de 

2022, art. 21, III). 
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O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI) 

 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

 

7.0. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  
 

RECEBIMENTO DE OBJETO  

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as  

 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 
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7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 

será de até 02 (dois) dias úteis. 

7.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento.   

7.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistência na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

LIQUIDAÇÃO 

7.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correra o prazo de dez dias uteis 

para fins de liquidando, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 

§22 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 

7.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
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tais como: 

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.11 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

7.12 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou a 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.13 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

que implique proibido de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA n° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, regularize sua situação ou,  

 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 

7.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência 
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do contratado, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

7.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias a rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

PRAZO DE PAGAMENTO  

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 

77, de 2022.  

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo de correção monetária.  

FORMA DE PAGAMENTO  

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado.  

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente.  

 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
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meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

CESSÃO DE CRÉDITO  

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 

acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n.° 53, de 8 de Julho de 

2020 , conforme as regras deste presente tópico.  

7.24.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME n.° 53, de 8 de 

julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante.  

7.25. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME n.° 53, de 

8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao 

contrato administrativo.  

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido 

de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios 

ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n° 8.429, de 

1992 , nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.  

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas 
e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato 
gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA n° 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos). 

 7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

 

8.0 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:  

 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo 
 

 

c. der causa à inexecução total do contrato 
 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado 

 
 

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato 
 

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato 
 

 
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza 

 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

8.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

IV - Multa: 
 
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso  

 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

(a) O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 15% (quinze 
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por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 

10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1,0% (um por cento) a 30% 

(trinta por cento) do valor do Contrato.  

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco décimos por 

cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato.  

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (cinco décimos por 

cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021).  

8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 75 (setenta e cinco) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente 

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei n.° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 8.6. de 2021): Na aplicação das sanções serão  

 

considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133,  

a. a natureza e a gravidade da infração cometida 

b. as peculiaridades do caso concreto;  

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d. os danos que dela provierem para o Contratante; e. a implantação ou o aperfeiçoamento de 

programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
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8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

 

8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 

161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

 

8.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou  

 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

9.0. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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PROCESSO N° 008/2026 
  

 

 

 

9.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

 

9.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

9.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 02 (dois) meses de 

antecedência desse dia.  
 

9.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 (dois) 

meses da data da comunicação. 

 

9.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 

9.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

 

9.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

 

9.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.  
 

9.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

9.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

9.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

9.3.3. Indenizações e multas.  

 

9.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
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9.5. O contrato poderá ser extinto:  
 

9.5.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

 

9.5.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de 

direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no 

âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 
 

10.0. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 780.018,00 
 
 

O custo estimado total da contratação é de R$ 780.018,00 (SETESSENTOS E OITENTA MIL 

E DEZOIRO REAIS) conforme custos unitários apostos no Tópico 1, deste Termo de Referência. 
 

12.0. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

 
02.006 SEC. DE EDUCAÇÃO –  
02006.12.306.1005.2007 – MANUT.MERENDA ESCOLAR (LANCHES E GEN.ALIMENT.) 
3390.30 MATERIAL DE CONSUMO 
 
  

18.0. RESPONSÁVEL 

 
 

 

 
_________________________________________ 

MARIA JOSE DA CONCEIÇÃO SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

 


